
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS NATURAIS

AUTORIZAÇÃO PARA CORTE E PODA DE ÁRVORES Nº: 68/2025

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais - SEMAM, autoriza o (a) senhor
(a)
Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
CNPJ: 27.167.410/0001-88
Endereço: AVENIDA VANDERLI CONTI, 790 -
Bairro/CEP: BOA VISTA / 29000-192
Município/Estado: LINHARES / ES
Telefone: (27) 9813-2129

 

I. MOTIVO DO DEFERIMENTO
De acordo com Relatório de Vistoria Técnica (em anexo) elaborado pelo Biólogo (Assessor Técnico) desta
Secretaria, Guilherme Felitto da Costa - matrícula 26689, AUTORIZAMOS OS CORTES, conforme
evidenciado no Parecer de mesmo número desta autorização, 68/2025.

II. OBSERVAÇÕES
Em caso de existência de fiação, solicitar à EDP autorização prévia ou instrução para desligamento da
rede.

    • Orientamos que os CORTES sejam efetuados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, sendo
que o material deverá ser cortado em tamanho de fácil armazenagem e logística;

    • O material vegetal oriundo desta autorização, em sua grande maioria, é picado com auxílio de
máquinas e usado para compostagem, em canteiros municipais. 

 

Linhares, 30 de Abril de 2025

 

Tiago Magalhães Faria
Secretário Municipal de Meio Ambiente Recursos Hídricos Naturais

CONFIRA A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://linhares.sislam.com.br/autenticidade
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f9703405df20f30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS NATURAIS

 PARECER TÉCNICO - CORTE DE ÁRVORES                                      nº 68/2025

 
I. INFORMAÇÕES

Nº da Solicitação: 36724
Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
Atividade: CORTE DE TRÊS ÁRVORES
Local para execussão do serviço:  Endereço: R. PAINEIRA, 346
Bairro: MOVELAR CEP: 29906-110 Município: LINHARES ES

II ANÁLISE TÉCNICA

Avaliamos o Memorial Descritivo do Projeto de Arquitetura e viemos por meio deste parecer
autorizar o corte das três (3) árvores que estão comprometendo as obras para a execução
funcional da UBS do bairro Movelar. Portanto, por este motivo somos favoráveis ao corte das
árvores, além de serem duas espécies exóticas invasoras (NIM) e uma exótica
(MANGUEIRA). Estas espécies são extra brasileiras, e por estarem comprometendo as
manobras de obras, autorizamos o corte e, se possível, o replantio de outras. A SEMAM, no
Departamento de Recursos Naturais (DRN) se coloca à disposição para disponibilizar estas
mudas.

III COORDENADAS

UBS - Movelar

IV RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

 
No memorial descritivo. No memorial descritivo.
Imagem 01: Imagem 02:
 
No memorial descritivo.
Imagem 03:
 

Linhares (ES), 30 de Abril de 2025 

 

Guilherme Felitto da Costa
Assessor Técnico I
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Matr. 26689

CONFIRA A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM
https://linhares.sislam.com.br/autenticidade
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3425aa39ef0f007
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Nome do documento: drn_68_2025_-_parecer_para_corte_de_arvores-41948.pdf
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